
Construção de pista de caminhada no Jardim Tarumã.

Considerando que no Jardim Tarumã existe  uma área pública que

margeia o córrego desde suas nascentes, nas proximidades do campo de futebol localizado

na Rua Alagoas, até a Avenida Capitão Francisco Copelli, fazendo fundos às residências

das Ruas Pará, Rio de Janeiro, Mato Grosso e Alagoas;

Considerando  que  a  referida  área  encontra-se  atualmente  com

vegetação alta e sem infraestrutura adequada para o convívio e o lazer da comunidade

local;

Considerando que a implantação de uma pista de caminhada nesse

espaço proporcionaria  uma alternativa  segura  e  agradável  para  a  prática  de  atividades

físicas e o convívio social dos moradores;

Considerando que o projeto pode contemplar também a instalação de

academia ao ar livre, parquinho infantil, bem como ações de contenção e preservação das

margens do córrego, com o plantio de árvores nativas para recomposição da mata ciliar e

proteção do recurso hídrico,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor  competente,  para construção de pista  de caminhada no Jardim

Tarumã.

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2025.

CRISTIANO LOPES
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 2137-8FD1-CBE0-E0C0
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